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PROCESSOS DIVERSOS 

CONCESSÃO DE EXEQUATUR 

O Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Tribu- · 
nal Federal, nos termos do que · dispõem o artigo 102, I, h, da Cons 
tituição, e os artigos 13, IX, e 225, estes do Regimento Interno dã 
mesma Corte, e considerando o parecer favorável da Procuradoria Ge 
ral da República: -
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Supremo Tribunal Federal 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.965-5/080, pr2 
veniente da República Federal da Alemanha - Justiça Rogante: Trib.!:!_ 
nal Judicial de Relação de Stuttgart - e dirigida à Justiça da Re-
pública Federativa do Brasil, para intimação da firma Schãffer Arte 
fatos de Couro Ltda com entrega de documentos . -

Inquérito no 577-1/143 - DF 

Repte.: Albuino da Cunha Azeredo (Advs.: Antonio Carlos de 
Almeida Castro e outros). Indic.: Gerson Camata. Vit/Les.: Albuino 
da Cunha Azeredo. 

~ I ~----------P-re_s_i_d_ê_n_c_iª _________ ___J 
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NADA MAIS HA VCNDO, FOI ~NCERRAOA h PRE SENTE ATA ü F DISTR l-

BUirAíl, ... ................... ºHOO~ POUBE L ~ A RRé T U , DI RE TOPA D'l SER vJ cn 
De nJSTRlqUJChO, ouq LJC J DADF e ESTATIST I CA ,,,,,,,, , ,, , ,,,,,,,,,,,,,,,, 
ALDh VJLUS BºAS CA QVALHO, D l ~ETORA DO l)EPARThM~N T O JIJDI CIAR!fl , 

qRASILJA, 21 DC Fc VEREJRO ílE lqqz . 

~INl~TRO O~ T A V IO GALLOT TJ 
PRES !ílENTE 

DESPACHO: Determino o arquivamento do presente inquéri to , 
requerido pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral da República, a fls.178/179. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1992. 

Ministro MOREIRA .ALVES 
Relator 

Petição n9 568-6/170 - DF 

Reqte. : Partido dos Trabalhadores (Advs.1 Raul Port~ 
nova e outros) • 

D E s P A C H O: Apense-se aos autos da ADin 675. 
2. O Partido d~s Trabalhadores requer sua intervenção, 
corno assistente da Uniao, na ADin 675, pro~sta pelo Senhor Pro 
curador-Geral da República para a declaraçao de inconstitucionã 
lidade do art. 130 e seu parágrafo único da L. 8.213/91, contes 
tado pelo requerente. -
3. Ocorre que é firme a jurisprudência do STF - reiteran-
do o que já se assentara sobre a antiga representa~ão por in-
const i tucionalidade (Rp 1.389-8 (AgRg), Oscar Correa, DJ 7.8.87; 
Rp 1.161-5, Néri da Silveira, . RTJ 113/22; Rp. 1.294 (EDcl ) , Cé-
lio Borja, RTJ 127/390; EADin (AgRg) 29-2, Marco Aurél i o , DJ 
12.3.91) - no sentido da in~drnissibilidade de intervenção de 
terceiros no processo da açao direta de inconstitucionalidade , 
que se desenvolve unicamente entre o autor, os responsáveis 
pela ed i ção do ato questionado , em àefesa de cuja val idade ofi -
cia o Advogado-Geral da União - CF, art. 103, § 39 -, e sobre 
a qual opina o Procurador-G~ral da República - art. 10 3 , § 19 
(cf . STF, Plen., AgRg Petiçoes 479-5, 481-7 , 19.9 . 91, Célio Bor 
ja): acentuou-se, no 2ulga mento, que a abertura constitucional 
do feixe da legitimaçao ativa - que propicia o litiscons õrcio a 
tivo entre diver~os legitimados - nã2 se .projeta sobre o ángulÕ 
passivo de relaçao processual, que nao comporta nem litisconsór 
cio voluntário, nem assistência. -
4 . A pessoas ou entidade interessadas no objeto do con-
trole, em .tese, da const~tucionalidade de determinado ato norma 
tivo não resta, a ss im, senão contribuir i n f ormalme nte à discus~ 
são do tema constitucional, n a cond i ção de ami cu s cur i ae pela 
remessa aos J u lzes da Corte de pareceres o u memoriai s . 

da. 
Indefiro, pois, a i n tervençã o assistencial r equeri-

Brasl l ia, 19 d e fever e iro de 1992. 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 

• l 
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suspensão de Sequranca n• 482-4 - Pernambuco 
Requerente: Banco Central do Brasil. (Advs.: Manoel 

Lucívio de Loiola e outros). Reqdo.: Tribunal Re g i ona l da 5' 
Região. Impetrantes: Maria Yvonete de Gouveia Soares Ximenes 
e outros. 

Qecisão: O BANCO CENTRAL DO BRASI L r e que r a 
suspensão da execução da decisão proferida pelo Tri bunal 
Regional Federal da 5• Região, na apelação número 4.?73-CE, 
que detenninou a conversão de cruzados novos em cruze iros e 
permitiu sua liberação pelo impetrante. 

São vários os precedentes desta Corte, em si tuações 
idênticas à destes autos, deferindo pedidos de sus pensão 
fonnulados pelo mesmo requerente (SS 321, 322, 323, 324, 326, 
etc.). Nos tennos dos precedentes, a_cuja fw:1d~mentação _me 
reporto, defiro a suspensão da execuçao da . ?ecisao profer~da 
pelo Tr~bunal Regional . Federa~ ~a . 5• Regiao na ape laçao 
cível n• 4.773-CE, referida na inicial. 

Publique-se. I 
Brasília, 19 de fev~e!iro de 1992. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

HABEAS CORPUS 

PHC 69,208-7-RS 

Pactes.: José Carlos Gowaski e outros. 
Antônio Carlos de Almeida Castro. Coator: Tribunal de 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

Impte.: 
Justiça 

Despacho: -Vistos. Trata-se de habeas corpus 
impetrado pelo advogado ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO em 
favor de JOSt CARLOS GOWASKI, OTÃVIO AMARAL, IDONE BENTO e 
AUGUSTO MOREIRA, com pedido de liminar, em que se aponta como 
coatora a Terceira Câmara do Tribunal de Justiça do Estado do . 
Rio Grande do Sul. 

Indeferida a liminar, foram solicitadas informações 
à autoridade coatora. 

Ã vista da petição do impetrante, datada de 5 do mês 
em curso, comunicando que, •por força de despacho exarado no 
próprio Tribunal de origem, foram os pacientes colocados em 
liberdadeª, perde o •writ" o seu objeto, pelo que decreto a 
extinção do feito, conforme requerido. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1992. 
Ministro CARLOS VELLOSO 

Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO NO 01293314/040 

Origem 
Relator 
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Agte.: Waldenyr da Silva Stamato (Adv.: Rose Mary Bastof 
lacomini). Agdo.: Ministério Público Federal. 

DESPACHO: 1. Trata-se de agravo de instrumente 
interposto contra decisão que não admitiu recurso extraordinário en 
que se discute apenas matéria infraconstitucional. 

2. Em caso análogo, esta Corte, julgando a questão d e 
ordem levantada no AI no 131.446, decidiu que "com a instalação d e 
Superior Tribunal de Justiça, o recurso extraordinário cuj é 
não-admissão deu margem ao agravo de instrumento se converte, "ipse 
iure", em recurso especial, e, por via de conseqõência, a competência 
para o julgamento do agravo aludido passa a ser daquele Tribuna) 
Superior•. 

3. Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo nc 
âmbito desta Corte, e detennino sua remessa ao Superior Tribunal de 
Justiça. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1992. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

Ag. no 131.702-7 - SP 

Agte. : Adilson Freitas Dias e outro (Adv.: Alberto de Al-
meida Silva). Agdo.: Companhia de Desenvolvimento Econômico de Marí-
lia - CODEMAR (Adv.: Silvio Guilen Lopes). 

DESPACHO: As petições de fls. 142 , 143 e 147 dão notícia de 
agravos interpostos em questões outras que-não-esta.~-

Dê-se vista, por cinco dias, aos agravantes, para esclarece 
rem se o agravo interposto de decisão que, aqui, indeferiu o recurso-
especial, já foi julgado pelo Eg. STJ. 

Publique-se. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1992. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

Em conseqttência fica aberta vista dos autos aos 
agravantes. 

Ag. no 133.246-8 - RJ 

Agte.: Importadora e Exportadora de Cereais Montemar Ltda. 
(Advs. José Osvaldo Corréa e outros. Agdo.: Estado do Rio de Janeiro 
(Adv.: Marta Ayres da Cruz Athayde). 

DESPACHO: Solicite-se ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de 
Justiça do Rio de Janeiro que informe se o despacho que não admitiu o 
recurso especial transitou, ou não, em julgado. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1992. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

Ag. no 135.739-8 - SP 

Agte.: Estado de São Paulo (Adv.: Marcos de M. 
Bittencourt e Azevedo); Agda.: Companhia Brasileira de Tratores 
(Adv.: Alberto Borges Queiroz Mergulhão). 

DESPACHO Em complementação, solicite-se ao 
Superior Tribunal de Justiça que informe, oportunamente , a 
dec i s ã o definitiva dada ao agravo de instrumento noticiado a 
fl. 78. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1992. 
Ministro C~LIO BORJA 

Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Origem 
Relator 

RIO DE JANEIRO 
MINISTRO MOREIRA ALVES 

NO 01366591/040 

Agte.: Maria Ãngela Machado Bokel (Adv.: Marco Ant ônio de 
La Cruz Paiva). Agdos.: Ministério PÚblico Est adual do Rio de Janeiro 
e João Carlos Bezerra de Melo (Adva.: Márcia Dinis e outros). 

DESPACHO: - 1. Como consta dos autos, a fls. 188, esta 
Corte, ao julgar o "Habeas Corpus" no 68.321-5, de que fui relator, o 
deferiu para reconhecer a extinção da punibilidade pela ocorrência de 
prescrição da pretensão punitiva do Estado contra a ora agravante n a 
ação pena l (processo no 3.944/86, d a 9a. Vara Crimin a l d o Rio de 
Janeiro) que deu margem ao recurso extraordinário cuja não-admissão é 
objeto do presente agravo de instrumento. 2. Assim sendo, tendo o 
recurso extraordinário perdido o seu objeto, julgo prejudicado o 
referido agravo de instrumento, razão por que lhe nego seguimento. 

Brasília, 12 de fevereiro de 1992. 
Ministro MOREIRA ALVES 

Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Ag NR . 138414-0/040 - BA 
DISTRI BUIDO 20 /06 / 91 RELATOR MIN . CARLOS VELLOSO 

Agte 
Adv . 
Agdo 
Adv . 

NATI ONAL DO BRASIL LTDA 
EDVALDO BRITO FI LHO E OUTROS 
ESTADO DA BAHIA 
PE DRO GORD ILHO 
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No dia da abertura dos trabalh2s da correiçao , as dez horas, por so- audiênciãs melhores condições para o exercício de suas funções de me-
licitação do Juiz ~OBERTO GOUVEA, Presidente_do TRT da 15ª Região e diador e conc!liador; 9:) Apesar da observação feita em 1991, prosse-
Coordenador do Colegio de Presidentes , o Minis!ro Corregedor, por se guiu-se na ~ratica de nao se lavrar nos processos entrados no Tribunal 
encontrar presente no Regional, abriu a reuniao de Presidentes dos o indispensavel termo de r ecebimento, o que pode ser feito por simples 
Tribunais, que se realizaya nesta Cidade , tendo aproveitado para agra- carimbo, impedindo que se verifique se houve r e tardamento no serviço 
decer a valiosa colaboraçao deles r~cebida no ano de 1991 e apel~do de autuação; 10ª) Observou-se também q9e Qª mai9r parte dos processos 
Qara a continuidade dessa colab?r~çao no corrente ano . N2 mesmo di~, da li Turma examinados, a ementa do acordao esta datilografada acima 
as dezesseis horas recebeu o Ministro Corregedor , das maos do Presi- da certidão de seu julgamento e não no corpo •do próprio acórdão, o que 
dente do TRT da 12~ Região, Juiz U~BERTO GRILLO,,a medalha comemorat!- é incorreto. RECOMENDAÇÕES: Após essas consideraç2es de ordem geral, 9 
va e respectivo diploma, do . 102 (decimo) aniversario da in~talaçao Ministro Corregedor ctiuxa as seguiQtes recomendaçoes,,cujo objetivo e 
daquele Egr égio_Tribunal, em singel~ solenidade realizada tambem ~o colaborar com a Presidencia do Orgao e com os seus Juizes para uma me-
TRT sob correiçao, onde êque l e Presidente se encont_rava c?mo par~ici- lhor prestação de serviço aos seus jurisdicionados: li) renova a que 
pante da Ja citada reuniao de. Presi2entes · Na mesma solenidade foi . ~n.,- foi feita na correição do ano pass·ado, ·no sentido de ser elevado, por 
tregue identica m~dal~a ao Ju iz LIBANIO CARDOSO, do TRT da 10 1 Regiao. resolução do Tribuna! a vigorar, apenas, enguanto não eliminado,o re-
Durante a correiçao nao recebeu o Ministro Corregedor nenhuma re~lama- sÍduo exiEtente, o numero de ' recursos ordinarios a · ser distribuído se-
ção das partes ou de seus patronos re!ativa aos trabalhos do Tribunal manalmente pelos Juízes, para um número tal que permita eliminá-lo no 
sob i nspeção , mas recebeu a visita dos procuradores VICENTE VANDERLEY prazÓ máximo , de 6 (seis) meses; 2•) que seja exigido do Diretor do se! 
DE BRITO, da Procuradoria Geral, de.PAULO ROBERTO PEREIRA; Procura2or viço responsavel pela entrega de processos aos advogados que fiscali-
Regional, e doi;; Juizes do TRT, HELOISA PINTO MARQUES, OSWALQO FLOREN- ze, rigorosamente, o prazo de 5 (cinco) dias es·tabelecido em lei para 
CIO NEME e JOSE LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA. 10. ·DISTRIBUIÇAO DE ' PRO- sua devolução ao Tribunal; 3i) que se estabeleça a obrigatoriedade de, 
CESSOS, Foi o Ministro Corregedor .. inf-ormado de que a 10 (dez) de .teve-· na data de entrada dos processos no Tribunal, ser lavrado, ainda que 
rerro-ultimo havia 3.324 (tres mi·l, t rezentos e vinte e quatro) _P,ro- · por simples carimbo, 0 termo ~de rec.ebimen,to de cada>Ulll deles; 41) que 
c~ssos aguardando distrieuição P~los -:Senl:!ores Juízes· 11 ; CONSIDERA- 0 Ju ±z · P·res,idente da l • Turma , rec'omende aos seus pares que mandem da-
ÇOES GERAIS E RECOMENDAÇOES. As observaçoes feitas atraves do exáme tilografar>a ementa de seus ac9rdãos acima do corpo dos mesmgs e nao 
dos livros, dos processos, do serviç~ da Cor~egedor~a Regional, d~s na certidãp_ ~o julgamento respectivo; 51) que os S~nhores Juizes Rela-
sessÕes das Turmas e do Pleno, da movimentaçao dos processos Qes_ses tores dos processos que receberam despacho correici2nal recomendando-
diversos setores, ·. inclusive na Procúradoria Regional e _ na P~esiden~ _ia, lhes seja'- -ctada· a celeridade devida, conforme relaçao em ~exo, procu-
le'w'am o Ministro Corregedor a fai"er as seguintes CONSIDERAÇOES GE~I§: . rem, em seus -.gabinetes, dar priorida<:le ao exame e l.iberaçao de tais 
l ª ) Em primeiro lugar, comparando~se ~ o que foi observago na correiçao processos. 12. AGRADECIMENTOS. O Ministro Corregedor expressa ~eus - a-
·realizada em m~rço ·de ~991 com o. <ipürado nesta co:rei9a9, verifica-se gradecime'ntos ao Exm2 Sr. Juiz Vice-Presidente do TRT, no exercício da 
que houve louvavel esforço no seQti do de se red9zir o numero de _pro- Presidênq!·a, Juiz LIBÂNIO ESTANISLAU CARDOSO SOBRIJ;IHO, pela solici~ude 
cesso:;; que aguardavam distribuiçao •.. po·is tal .nu!!,Jero • que era entao ?e com <que -;pos a estrutura e os serviços do Tribunal·., a sua disposiçao e 
4.000 (quatro mil) ·feitos, baixou para 3.324 (três mil, trezentos .e de sua ·equipe e, particularmente.a. por haver cedido seu gabinete ao Mi-
vio·te e quatro), o que não · dei~a ·de ser um significat:j..vo . p;-ogresso • ~!!! nistro , Cõrregedor, para re~lizaça2 dos trabalhos correicionais, aoi;; 
bora não inteiramente satisf~torio, pois o desejavel ser:ia que 0 resi- . demais integràntes da_Administr~çao, aos Senho.res Juízes, aos funcion~ 
duo ex.istente de processos ja com ·P<irecer -da Procuradoria e prontos• ···.rios LUIZ GONZAGA · BAIAO, Secretario· d.a Corregedori,a Regional, · a GERAL~ 
pois, para ser~examinados, ! i vesse síd9 eliminado, sobretudo s~ consi- DA GOMES ;LE'.Ão ·e a todos que, direta· ou indiretamenie, colaboraram 
derarmos que nao houve ~crescimo go numero ge processos recebi~os ·no p,ra que os tr~balhos da correição fossem realizados~ de modo satisf~-
Trit;i.unal., mas, ao contrario. sens i vé,1 , reduçao de 9 · 817 (nove mil, 2.Lt~ . · tor:i,o .-e cônc-luidos no _p.razo prt;!visto. O encerra11ento .desta correiçao 
cento·s e dezessete) '.para ô. 373 ( sêi~· mil, t~ezentos e setenta e tres) ~ ·.· anual foi feito em sessão plenaria do Tribunal· Regiónal do Trabalho da 
A razão para a '!lànutenção d~sse residuo esta, . ao que tudo indica, _no 101 'Região, já então pre~idida _ pelo J1,1iz-Presidente._ ·Dr. BERTHOLDO SA-
desátendi111ent.o a recomendaçao fe-1.ta por ·e_sta,Corregedoria ·Geral na eo.!: -T.YRO E ·SOUSA, realizada as 11.;: 00 (dezessete) horas do dia 14 (quator.-
·re!ção ,i0teriq_r,,. no _sentido de se·• e.l_e.vl}.r b · numer? de proc~ssos di.stri_- :. : ~e) .de .·fevereiro de 19!1'2. (humi_mil e novecentos e· noventa e d~is)_, co'm 
buidos \ semanarm'ente com os Senhor,es·~-JcJ,l~zes, que P.er111~ece ·O mesmo en~. · ·.,'a . ieitura 'Aa . presente Ata, ,que" depois de lida e achada confo'1"lll~ ... . 1 va! 
const~t'a.do, ou seja, ap.enas 12 (doi~) ·· .recursos or.dinarios por sem~,·;;_"': assinaQ.~.tp·elo ' Ministro Corregedo,r Ger~l <;ta Justiça do Trabalho,, . ·.JOSE 
norma l:t_ue foi alterada apenas uma~ ve,~, '. ou .seja, a · .. ao de outubro "'" . . ->.JURlCAflA. •DA COSTA E SILVA pel.o· Presidente dQ Tribunal ·aegi0t1al do 
1991, quando .houve ,-µma',.d.istribui~aol._.'.~x~raordinar_i-a,,. ~ .770 _ '.(.se~ecentos , .'Z:rab_a•),l\o '4a. 101 Região, Ju.Íz BERTHQLDO SATYRO E .. SOUSA, e por nós, MA-' 
e setê~a, }_p.rocess~'l? •• cab_endo 77. :<se,tenta_e_sete:). ,p~ra cad~_ Juiz. . A · ~ .. ·íU:.A .. C#.1.liT!tí.A. DE ARAUJO SAN!r.A CJ,UJZ. DE .OLIVEIRA .• Asses.sera, -e ~·- •JUf"IARA 
recomenda'l;ao ·dé-Sta Correg!:doria, na . co-rreiç_ao . aAt~i.or, foi no sent.iclo. · :·DIAS;~VF;S ,, .Assistente Secretar._i:q , da :Corregedoria G-eta~. q1.1e . a , r.11:e-;. 
de ~e elevar' a "_âisti:::i)2uiçao semanal !?ara 20 (v~.~et). ~ proçessos,. o que . \ -..,q.s';. ea:-t,~\ogi;-afar. Dad!J. e passad~ nesta cidade ·de Bra1>ilia, D,1.Jitrft:o . 
permitiria a .e-lim,inaça,o to-tal do residuo em ,2,Ç .~se,~ar\as. Um aumento su~ · F~de~a1,.· aos q1,1atorze dias _.do 111es de fevereiro de hum ·_mil e novecentos 
vedo numero de:' .-processos, como recomend.ado, ·'\J)erm~tiria elimfnar ,to- .. e · novénta ·e dois. 
talmen.te aquele resíduo a médio prazo, sem sacrif!cio maior dos Juiz!:s 
nem da qu~l.idade ·de seu i;;erviço; ,. 2 1 ) Como conseqüencia da manut~nç~o ~ MINISTRO JOS~ ·/\JURICABA DA COSTA E: SILVA, Corregedor Geral ·da Justiça . 
desse . resíduo , ~ o .prazo medi o .em .. que os process~s ,, ~guardam · d.istribui-::. . »: :ao>n:ab.tlho; 'BERTHOLOO:. SATYRO ~E SOUSA, · Presidente · do , Tr.ibunal Regio- /, ·. : 
ção .nas Turmas . ele-vou-se de ll9 .. {cent;o • e. ·dezenov~) _para 271 ·,-. i(~':1zent2S.·._. ~'-:n.al.'~;;_'l~aba_ih·o._ da · 1oà. Regi_ãÔ; ' MA_ RIA CRISTINA DE ÃàJ\.0JO · SA~A ClttJZ . ·'" ··~ 
e ·setenta,e um) . ,diil:S.• ou seja, -Jlara mai.s do dobro.,,":'{>o!s ª d~.~tribuiç.ao . t'\_·"E,-- o-LIVEIRA,' Assessora da Corre"~do· _r:la Geral da Justiça,-,do · Trabalho,· 'extraordiaria, . re_all.zada . somente no fim de outubr.o:, ·;,nao teve . :re._flexos ..., ,,_ 
sobre •.os ,proce~sos, entregues para exame da Corregedoria_ Ge~l!:l .; ". 31 ) f:lêS 

1 
•• ' iiqPIARf'- .DIAS -CHAVES; A~s.istente Sec~etário ~·da Corregedo~ia Geral da 

hb uv.e tambem algum · progresso cquantQ aos praZ'OS medi os de · trami taç_ao._ ;:'Just·iça -do Trabalho. 
dos ;P,rocessos nas · ,Turmas, pois baix9u de 36 ( trt-i:ita e !!eis)_ para . 20 
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·. Requ.eren te : .. CARLOS AUGU,STO JUNQUEIRA HENRIQUE (JUIZ PRESIDENTE DA 

"LAVRAS , MG) , 
JCJ 

(vinte) dias aquele em que os mesmos aguardavam in~lusao em ·pauta, de 
15 (quinze) para "7' tsete) dia_s o p_ra:i;o em que os .. p.rocessos . A esperavam 
julgamento, ·de 22 · (v inte e dois) para 10 (de~) dias a permanencia dos 
feitos no gabinete do Relator. ou re<;lator designado, para lavr:_atura do 
acórdão. Todo este esforço foi, porem, 'comprometido pela E'.levaçao do 
prazo médio de · distribuição, como . j~ ·salientado na primeira .. ; observa- · Reque rido: 
ção pois o prazo total de tramitaçao dos· processos nas Turmas elevou-
se de 246 (duzentos e quarenta e seis) dias, que equivale a 8 (oito) 

JOSÉ MENOTTI GAETANI (JUIZ 
MAS - DO TRT DA 31 REGIÃO). 

I!'4TEGR4NTE DO 2' GílUPO -,DE _ TUR-

meses, par a 382 (trezentos e oitenta e dois) dia!!, que corresponde a 
qua~e 13 (treze) meses! 4•) Apesar da_recomendaçao feita express~eQ­
te a Secretaria da 2• Turma e ao Serviço de Protocolo, na correiçao 
anterior a mesma Secretaria e, ainda, a da l• Turma, a de Coordena-
ção Judi~iária e do Se rv iço de Recursos não estão ob~e:vando as ~ormas 
do Tribunal Superior do Trabalho a respeito dos r equisitos formais a 
serem observados nos livros usados pelas mesmas. Para prevenir a con-
tinuação das !rregularidades apontadas e t~ndo em viêta o c~r?t~r so-
bretudo pedagogice que vem procurando dar as c9rre1çoes ordinarias, o 
Ministro Corregedor mandou convocar os funcionarios encarregados . da 
esc r ituração desses livros, para serem informados s obre as form~lida­
des que devem ser observadas na abertura, encerramento e escritura-
ção dos mesmos; 51) Lamentavelmente, comprometendo o prazo de tramita-
ção dos processos, t anto no Pleno, co~o_nas Turmas, continua sendo ad~ 
tada a pratica, ja reprovada na correiçao passada , de se conceder aos 
advogados vista dos processos por prazos bastante superiores ao de 5 
(cinco) dias assegurado pe~o Artigo 40, inciso II , do CPC; 6•) A pro-
dutividade dos Senhores Juízes, se levado~ em conta, ape~as, os proces 
SOS a eles distribuÍdos e julgados no período SOb inspeçao, merece 
ser destacada, pois foi de quase 96% (noventa e seis por cento), o que 
significa terem sido decididos quase todos os feitos que lhes foram 
distribuídos. É pena que tal produtividade fique reduzida para apenas 
47% (quarenta e sete 2or cento), se atentarTOS para o núm~ro total de 
processos em tramitaçao no Tribunal, o que e mais uma razao para que 
se insista na distribuição total, ainda que paulatina, de todos os 
processos já recebidos da Procuradoria Regional; 71) Deve ser elogia-
do o trabalho do Juiz Pr~sidente, como Corregedor Regional, pois solu-
cionou todas as reclamaçoes correicionais ajuizadas no período , embo-
ra não tenha podido fazer a correição anual ordinária de 1991 em todas 
as Juntas de Conciliêção e Julgamento da Região, o que é ,desejável; 
St) Como a conciliaçao , sobretudo nos dissídios coletivos, e de grande 
importância não só para a celeridade na solução dos processos , mas so-
bretudo para a pacificação do Ca~ital e do Trabalho, que é meta da Ju~ 
tiça do Trabalho, seria aconselhavel qu~ o Tribunal rese~vasse uma sa-
la especial e menos solene para as audiencias de instruçao e concilia-
ção dos dissídios coletivos, a -exemplo do que já fez o TST e estão fa-
zendo alRuns Tribunais Regionais, asseguraDdO aos que presidem tais 

CAR LOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRIQUE, Juiz Presidente da 
JCJ de Lavras , MG, apresentou r eclamação cor r eicional parcial contra 
ato praticado pelo Exmº Sr. Juiz JOSÉ ME~OTTI GAETANt , integrante go 
Eg. 2º Grupo de Turmas do TílT da 3i -Regiao, nas autos da , r eclamaçno 
trabalh ista ajuizada por Jose Soares Filho cont r a o Mun iclpio de Santo 
An tonio do Ampar o, alegando o segui nte: 

a) que, na qualidade de Juiz Presidente da JCJ de La-
vras , tomou conheci mento , atrav~s de aç~o trabalh ista ajui~ada por Jo-
sé Soares Filho contra o MunicÍ.pio de Santo Antonio do Ampi.ro, de de-
n~ncias de fatos que envolveriam a contabilidade municipal e possiveis 
irregularidade s em sua aºmihistração; _ , 

b) que, nao tendo competencia para conhecer das denun-
cias, determinou fossem encaminhados ofi cies ao Leglslatlvo Municipal 
e ao F.g. Tribunal ç!e Contas do f.stad9, Órgãos competentes para apurá-
las por determinaçao constitucional insita no§ 12, do Art. 31, da Car 
ta Magna; -

e) que, inconformado com tal decisão , o Municip!o ajui-
zou mandado de segurança pretendendo, entre outras medidas, nao fos-
sem expedidos os bricios, que, inclusive, já haviam sido remetidos tão 
logo publicado o decisório; 

d) que o MM. Juiz Reguerido concedeu liminar determi-
nando que o Requerente renovasse ofícios , tornando sem efPito o que 
foi remetido, até a decisão final do mandamus e exigindo, ainda, a co-
municação oficial da determtnação_a ele imputada. _ _ 

Aduz que as providencias por ele tomadas tem previsao 
legal, razão pela qual entende inaceitável a determinação a ele impos-
ta pela Autoridade íl equ e rirla, contra a qual requer seja aplicada a_pe-
nalldade prevista n2 Art. 17 1 Jt, da Lei CompleTentar 35, que preve as 
hipoteses de demissao dos juizes togados temporarios. 

O Requerido apresentou as informações solicitadas den-
tro do prazo regimental de cinco dias, conforme se constata da certi-
dão de fls. 29 , alegando que o despacho que concedeu a liminar foi Pr2 
ferido nos exatos termos da l ei , da doutrina e por força de previsao 
contida no Art. 146, do RITRT da 3ª Região, não ocorrenç!o em tal ges-
pach o qualquer excesso de linguagem ou mesmo determJnaçao incompatível 

... 
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com as ·normas ! egais e constitucionais, ainda_porque trata-se de des-
pacho p r eparatorio e inicial , fica ndo a decisao fina l parFt <Juem de d i -
re ito , no caso , o Eg. 22 Grupo de Turmas. Aduz , por fim, <]Ue s11a con-
dição de Juiz Cl assista não o desqualifica e nem po~e ser questionada 
a va li dade de seu ato suspendendo os efeitos dos ofícios, pois de a-
cordo com a legislação vigente , sendo, portanto, desmerecida as i nsi-
nuações do Requerente com relação à sua pessoa, be m como improcedente 
o pedido de seu afastamento. 

É o relatório. 
DECISÃO 
Insurge-se o Requerente contra despacho proferido por 

Re l ator de MS i mpetrado contra ato dele Requerente , e que concedeu a 
liminar pedida pelo Impetrante. 

En tende o Reguerente que o Relator do refpr·ido m:mdamus 
não podia determinar , atraves do r eferido despac ho, que renovasse os 
ofÍcios que e l e , Requerente, encaminh ara ao Legislativo Municipa l · e ilO 
Tribunal de Contas do Estado, por fo r ça de denuncias constantes de re-
clamação trabalhista submeti.da à sua a12reciaçiio, como se fosse possi 7 
vel a um magistrado cahcelar comunicaçao de irregula r idadrs , feita a 
auto r idade competen te. Pede, Rf i nn l , <]Ue seja ap l icada a pena de de-
missão ao Relator do mandado de segurança , porque fez tal determina-
çao. 

Sem a minima razão o Requerente . 
O Juiz Classista integrante de Tribunal Re~ionRl poda, 

como magistrado que é de 2º grau (Art . 115, §Único, da C.F. de 1GR8), 
conceder liminar em processo submetido à sua apreciaçiio, como qual-
quer outro Juiz do Tribunal. E se tal liminar 9b r iga o Juiz cte [ 9 p;r[ll 1 
a fazer ou_deixar de fazer alp,uma çoisa, este e_obri.gado a c11mpri.r n 
determinaçao, sob pena de desobediencia a deci.sao de auto-idnde hi.e-
rarquicamen~e superior. Descabido e mesmo insólito, pois , o seu pedi-
do de puniçao da autoridade R~queri.da, porque esta, exercr>nr:lo o sP11 
munus jurisdicional , em relaçao a processo que lhe foi distrihuÍdn, 
concedeu a liminar nele re<]uerida . 

Se o m'l.gi s trado de 2 º grau, ao de terminar •) ']UI') cons tn 
de seu despacho concessivo da liminar, pratico11 i.lep,alictade, r.omo pre-
tende_o Requerente, nem tJOr isto pode este df'ixar de cumprir a detPr-
minaçao do Juiz <]Ue lhe e hierarquicamente s11nerior. 

querido . 

RC-42. 318/91. 7 

Por tudo o e~posto, julgo improcedente a rrrlnmnç~o. 
Remetam-se copias desta decisno ao Requerente e ao Re-

Publiq11e-se. 
Brasilia, 19 de fevereiro de 199?. 
MI NISTRO JOS~ AJ URICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor Geral 

Requerente: ARMANDO CLÁUDI O DIAS DOS SANTOS (JUIZ PRESIDENTE DA 3! JCJ 
DE MANAUS). 

Requerido : EG. TRI BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ! REGI ÃO. 

ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS, Juiz Presidente da 3! 
JCJ de Manaus, apresent9u reclamação.correicional contra a Di r eção a-
tual do TRT da 11! Regiao_que, atraves de Portar ia de 02.03 . 90, afas-
tou o Reque r e nte do exercicio de seu cargo de J u i z Pr esidente da 3! 
JCJ de Manaus. Alega que, por força de liminar deferida pelo Relato r 
no mandado de segurança,n2 TRT:MS-03/90, por ele i mpet r ado, foi possi -
bilitado o seu retorno as funçoes de magistrado . Todavia, apesar do 
refe r ido m<l!:ldamus haver si.do r emetido à Proçu r êdori? Regional desde 
22 . 05.90; nao houve pronunciameDto daquele orp,ao ate 19 . 12.91 , data em 
que ajui~ou a presente reclamaçao nesta Corregedoria, sem justificati-
Cê plausivel para a demora. Argumenta, ainda, que a atual administra-
çao do Eg . Regiona! tem procedido em desacordo com o ~egime n to I n te rno 
do TRT da 11ª Regiao, haja vista a realizaçao de sessoes sec r etas e 
para apreciação de matéria administrativa com a presença de Juizes 
Classistas~ Pede a avocação do process2 TRT-MA~l53/90, com vistas à 
rec2mposiçao do cur90 norm?l de seu t r amite.ate o julgame n to fina l, em 
r azao da injustificavel inercia ocorrida ate o p r esente momento . 

O Requer~do apresentou as informações solicitadas , con-
forme se constata do Oficio TRT- GP - 047/92, esclar ecendo que o MS - 003/ 
90, conforme certidão da Secretaria do Pleno, fo i encaminhado à Procu-
r adoria Regional do Trabalho em 22.05.90, devolvido em 29 . 10.91 e in-
cluído na pauta de 18.02 . 92. Infor~a. ainda, que a Matéria Admi nistra-
ti va n 2 153/90. r elaciona-se a inque r ito instau r a do pelo Regional pro-
voçad2 por 9énuncia contra o or a Requerente , que se recusou a c umprir 
acordao do Tribunal e perseguiu a parte denunciante, tratando-se, po r -
tanto, de assunto privativo do TRT e que , no mome nto, acha-se na Pr o-
curado r ia Reg i ona l da 11ª Reg i ão. 

É o r elatório . 
DECISÃO. 

_ Conf or me se vê pe l a i nicial, o Re que r en te rec lama , em 
substancia , cont r a a demora do julgamento final de mandado de segur an -
ça (TRT- MS - 03/90) i mpet r ado contra ato do TRT da 11! Região que , em 
pr ocesso_adm inist r ativo (TRT-MA-153/90) , determinou o seu afastamen to 
das funçoes de Juiz Presidente da 3ª JCJ de Manaus, com f un dame n to no 
§ 3 2 , do Ar t . 27 , da Lei Or gânica da Map,istratu r a (Lei Comp l ementar n 2 
35/79) . 

Confessa o Re querente que , go r f o r ça de limiDar de f e r i-
da no referido mandamus, retornou ao exercicio de suas fu nçoes de ma-
gist r ado em 08 . 05.90 e reconhece que a demora no julgamento de seu 
mandamus decorre do enorme at r aso da Procurado r ia Regional, par a onde 
os autos do mandado de sep;urança foram re metidos a 22.05 . 90 , a f i~ de 
que fosse oferecido pareccrL o que não havia sido ainda feito ate o 
ajuizamento de sua reclamaçao nesta Corregedoria Ge r al (19.12.91). 

Ora, embora esteja comprovado, pelas ce r tidões de fls. 
08,09 e 18 , que a Pr ocuradoria Regional reteve os autos do re f erido 
mand?do de 22.05.90 a 29.10.91, data em que os devolveu com seu ga r e -
c~r a Secretaria do TRT , tal atraso, apesar de exc~ssivo e lamentavel , 
nao pode ser imputado a9 Tribunal Requerido, que nao tem poder de man-
do sobre o Min isterio Publico Regio nal . Quan to a esta parte , a r~cla-

~açêo deverá ser endereçada à Procuradoria Geral do Trabalho, 
o r gao competente para tomar providências contra a Procuradoria 

unico 
Regi o-

nal . 
Todavia, conforme se vê pela certidão de fls. 18, o man 

d?do de segu~ança em apreço até a presente data não foi jylgado 1 pois 
so foi incluid9 na pauta de 18.02.92 (y . fls . 17), o qu~ e tambem cen-
suravel , face a excessiva e injustificavel demora que ja sofrera na 
Procuradoria Regional. Vale salientar que, como informado pelo telex 
de f l s . 21 , o referi do mandado não foi defi n itivamente j ulgado no dia 
18 (dezoito) do corrente mês , em virtude de pedido de vista regimen-
tal. 

Pede , finalmente, o Requerente que seja avocado QOr es-
ta Co rregedoria o Pr ocesso TRT-MA- 15~/90, verbis, "com ·vistas a re -
composiçao do curso normal de seu tramite ate o julgamento final" . 

Nesta par te, sem razão o Requerente . 
. A LOMAN, como se vê pelos seus Arts. 50 e 53, assegura-

va o poder de avocar orocesso disciplinar instaurado contra juiz de 
instância inferior exclusivamente ao antigo Conselho Nacional da Ma-
gistratura , previstona Constituição Federal de 1269 (EC nº 0!/69, Ar-
tigos 112, inc . II , e 120), ma2 que a Constituiçao de 1988 nao manteve 
(Art. 92) . Esta Corregedoria nao tem , pois, poderes para avocar o re -
ferido processo, qye , segundo o telex de fls. 21, somente hoje está 
sendo encaminhado a Procuradoria Regional do Trabalho, a despeito de 
se tratar de processo iniciado em 1990! 

_ Por tudo o exposto1 julgo procedente em parte a presen-
te reclamaçao , para de~erminar que sejam agilizados o julgamento do 
MS-003/90 e a tramitaçao , logo que seja devolvido pela Procuradoria 
Regional, do MA-153/90 . 

Remetam-se copias desta decisão ao Requerente e ao Re -
'querido. 

Publique-se. 
Brasilia , 19 de fevereiro de 1992. 
MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 9 . 70 6 , DE 19 DE FEVEREIRO DE 1992 

O GENERAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuiçõ.es que lhe sllo conferidas pelo artigo 11, inc i so 
XXXI, do Regimento Interno, resolve 

DESIGNAR a Dr! ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA, Advogada-de-Oficio da 3! 
Auditoria da 2! CJM para assumir, ,; em ônus para a Justiça Militar, o exercic i o pleno 
do cargo na Auditoria da 5! CJM, no período de 09 a 27 MAR 92, em virtude de estar 
~ago o cargo de Advogado-de-Oficio e concessão de férias ao Substituto. 

GEN EX HAROLDO .ERICHSEN DA FONSECA 

ATO N9 9 .70 8 , DE 20 DE FEVEREIRO DE 1992 
O GENERAL-DE-EXERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR.TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno , resolve 

EXONERAR , a partir de 12 FEV 92, por motivo de aposentador i a , a Técnica 
Judiciária IRANILCE DIAS BASTOS do cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Secretaria, código STH-DAS-101.5, da Auditoria da 8! CJH. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA Si SESSAO, EM 13 DE FEVE REIRO DE 1992 - QUI NTA- FE IR A 
PRESID t NCIA DO MIN ISTRO GE NERAL - DE-EX~RCITD HAROLDD ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles , Paulo César Ca -
ta l do , Ra phael de Azeved o Bra nco , Geo r ge Belham da Motta , Jorge José de 
Carv al ~o, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna Eve 
ra l do rle Ol iv e i r a Reis , Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz Lima , Antonio 
Ca rl os de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de 
Car va lho. 
Ausent e o Ministro Aldo Fagundes . 
Procurador - Geral da Justiça Militar , Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secret á ria do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar . 
Lida, após as devidas alterações , foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram r elatados e ju lgados os processos : 
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- HABEAS CORPUS 32_814-9 - OF - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. PACIE NTE : !SAIAS SARDINHA DA SILVA, conscrito, pede a concessão da 
ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: Cel Cav 
Paulo César Osório Lattari, Comandante do 1º RCGD.- POR UNANIMIDADE,foi 
homologado o r. despacho, publicado no DJ de 20.01.92, que conheceu do 
pedido e concedeu a ordem para anular o Termo de Insubmissão lavrado con 
tra o Paciente. (PR~SIDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS D~ NOGUEIRA, VI 
CE - PRESIDENTE , NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). -
- HABEAS CORPUS 32.820-3 - MS - Relator Ministro George Belham da Mot-
ta. PACIENTE: GERSON DE SOUZA BRASIL, Sd Ex, preso, alegando estar so -
frendo çonstrangimento ilegal por parte do Juízo da Auditoria da 9ª 
CJM, pede, liminarmente , a concessão da ordem para que possa apelar em 
liberdade. Impetrante: Drª Marilena da Silva Bittencourt.- POR UNANIMI-
DADE, foi conhecido o pedido e concedida a ordem para que o Paciente 
aguarde em liberdade o julgamento da apelação, determinando a expedição 
do alvará de soltura, se por al não estiver preso. (PRESIDtNCIA DO MI-
NISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIO-
NAL DO PRESIDENTE). 
- HABEAS CORPUS 32.815-7 - DF - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. 
PACIENTE: JAILTON DOS SANTOS SILVA, co nscrito, pede a concessão da or-
dem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: Cel Cav 
Paulo César Osório Lattari,Comandante do 1º RCGD.- POR UNANIMIDADE, foi 
homologado o r. despacho, publicado no DJ de 20.01.92,que concedeu o or 
dem, determinando à DIJUR que comunique tal fato aoJuiz da Auditoria da 
11ª CJM . (PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRE-
SIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- HABEAS CORPUS 32.813-0 - DF - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçal-
ves. PACIENTE: RANGEL DEDE DE OLIVEIRA, conscrito, pede a concessão da 
ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: Cel Cav 
Paulo César Osório Lattari,Comandante do 1º RCGD.- POR UNANIMIDADE, foi 
homologado o r. despacho, publicado no DJ de 20.01 . 92 , que concedeu a 
ordem para anular o Termo de Insubmissão lavrado contra o paciente, de-
terminando a remessa de cópia do Acórdão ao Juiz-Auditor da 11ª CJM pa -
ra os devidos fins . (PRESIDtNCIA QO.MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, 
VICE-PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESI DENT E). 
- HABEAS CORPUS 32 . 822-0 - RS - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira . 
PACIENTE: CLAUDIO GARCIA WOLFF, Sd Aer, co nd enad o por Acórdão do Supe-
rior Tribunal Militar, a 04 anos de reclusão, alegando constrangimento 
ilegal por parte do Juiz-Auditor da 3ª Auditoria da 3ª CJM, pede a con-
cessão da ordem para que seja cumprido o regime semi-aberto, determinan 
do pelo méncionado Acórdão. Impetrante : Dr Diego Daniel Saldanha de Var 
gas.- POR UNANIMIDADE, foi conhecido o pedido e denegada a ordem, por faT 
ta de amparo legal. (PRESlDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEI~ 
RA, VICE-PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- RECURSO CRIMINAL 6.009-5 - RJ - Relator Ministro George Belham da Mot 
ta . RECORRENTE: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 1ª Auditoria de 
Exército da 1ª CJM. RECORRIDA: A Decisão da Exmª Srª Juíza-Auditora da 
12 Auditoria de Exército da 1ª CJM, de 22.10.91, que rejeitou.a denún-
cia oferecida contra o civil StRGIO SILVA DO S SAN TO S, como incurso no 
art 301 do CPM.- POR UNANIMIDADE , foi dado provimento ao recurso para, 
cassando o despacho hostilizado, receber a denúncia, determinando a bai 
xa dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da ação penal. (P RE SI~ 
DtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDENTE, NA AUStN 
CIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). -
- CORREIÇÃO PARCIAL 1. 401-5 - RS - Relator Ministro Antônio Carlos de 
Seixas Telles. REQUERENTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Au-
ditoria da 3ª CJM. REQUER IDA: A Decisão do Conselho Permanente de Justi 
ça da 3ª Auditoria da 3ª CJM, de 26 . 11 . 91, que permitiu a intervençãÕ 
do Defensor e Curador do Sd Ex José Ailton Braz da Silva, no sentido de 
que interrogasse o acusado em descumprimento a norma prevista no art 
303 do CPPM. Adv Dr Walter Jobim Neto.- POR UNANIMIDADE, foi deferida 
a Correição Parcial, a fim de que seja cancelada do Auto de Qualifica-
ção e Interrogatório (fls 59 e 60) e da Ata da 48ª Sessão do CPJ para o 
Exército a pergunta formulada pela Defesa ao denun ciado, quando do se u 
interrogatório. (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NÃO ASSISTIU AO RELA 
TÓRIO). (PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESl 
DENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDE NTE). -
- REPRESENTAÇÃO P/DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE P/ O OFICIALATO 22-9 - DF -
Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Revisor Ministro Eduardo 
Pires Gonçalves . O EXM2 SR PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR SUBSTITU 
TO representa ao STM, visando a Declaração de Indignidade p/ o oficiala 
to do CT MAR ANTONIO CESAR SCHWENCK, com a conseqüente perda de posto e 
patente. Adv Dr Rubens Alves de Freitas. (SESSÃO SECRETA).- POR UNANIM I 
DADE, foi deferida a Representação para, na conformidade do art 100 dÕ 
CPM, declarar o CT (IM) ANTONIO CESAR SCHWENCK indigno para o oficiala-
to, determinando a perda do posto e patente, de acordo com o art 42, §§ 
72 e 82 da Constituição Federal. (PRESIDtNCIA DO MINISTRO ANTONIO CAR-
LOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, NA AUStNCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- APELAÇÃO 46.575-0 - DF - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTE: MAURÍCIO CAIXE-
TA, Sd Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187,c/c o art 
189, inciso I, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 112 CJM, de 14.11.91. Advs Drs Ivan · Peixoto 
da Silva e Elizabeth Diniz Martins Souto.- POR UNANIMIDADE, foi negado 
provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recorrida. (PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES). 
A Sessão foi encerrada às 18:25 horas. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do TRibunal 

ATA DA 6ª SESSÃO, EM 18 DE FEVEREIRO DE 1992 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Ca -
bo Teixeira de Carvalho. 

Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS CORPUS 32.824-6 - PA - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçal-
ves. PACIENTE: FRONTIN CUNHA, conscrito, pede a concessão da ordem para 
que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: Maj Ex Marco Artur 
da Silva Mack, Coman dante da 5ª Cia de Guardas.- POR UNANIMIDADE, foi 
concedida a ordem para anular o Termo de Insubmissão lavrado contra o 
Paciente e trancar a instrução provisória, determinando a remessa de có 
pia do Acórdão ao Juízo da 8ª CJM para os devidos fins. (O MINISTRO LUIZ 
LEAL FERREIRA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 

- RECURSO CRIMINAL 6.016-8 - RS - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. 
RECORRENTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à32 Auditoria da 31 CJM. 
RECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz - Auditor da 3ª Auditoria da 31 CJM, 
de 25 .11 .91, que rejeitou a denúncia s ub stitutiva oferecida contra o Sd 
Ex MILTON SARAIVA F~LIX, por incompetência da Justiça Militar, determi-
nando a remessa dos autos a Justiça Comum. Adv Dr Airton Fernandes Ro-
drigues.- POR MAIORIA , foi dado provime nto ao recurso para, cassando o 
despacho hostilizado, receber a denúncia, determinando o prosseguimento 
do feito, contra os votos dos Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA, EVERAL-
DO DE OLIVEIRA REIS e CHERUBIM ROSA FILHO . (O MINISTRO LUIZ LEAL FERREI 
RA NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 

- RECURSO CRIMINAL 6.014-5 - RJ - Relator Ministro Jorge Frederico Ma-
chado de Sant'Anna. RECORRENTE: O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à 11 
Auditoria de Exé r cito da 1ª CJM. ijECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-
Auditor da 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJ M, de 20.11.91, que julgou 
improcedente a exceção de incompetência do mencionado Juízo, argüida pe 
lo recorre nt e , para pro cessar e julgar o Sd Ex CARLOS JOSt SIL VA DE SOU 
ZA.- POR UNANIMIDADE, foi dado provimento ao recurso para, refor mando a 
decisão hostilizada, determinar a remessa dos autos à Auditoria da 12ª 
CJM, por ser este Juízo competente para apreciar o feito. (O MINISTRO 
LUIZ LEAL FERRE IRA NÃO PARTICIPOU DO JULGA MENTO ). 

- RECURSO CRIMINAL 5.997-6 - PR - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçal 
ves. RECORRENTE: o MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 51 
CJM. RECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 51 
CJM, de 21.06.91, que rejeitou a denúncia oferecida contra o MN JEAN 
CARLOS DOS REIS, como incurso no art 240 do CPM.- POR UNANIMIDADE , foi 
dado provimento ao recurso para, cassando o despacho hostilizado, rece-
ber a denúncia, determ inando o prossegui mento do feito. 
- REPRESENTAÇÃO P/DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE P/ O OFICIALATO 23-7 - DF -
Relator Ministro Cherubi m Rosa Filho. Revisor Ministro Paulo César Ca-
taldo. REPRESENTANTE: O Exm2 Sr Procurador-Geral da Justiça Militar re-
presenta ao STM, visando a Declaração de Indignidade para o Oficialato 

·dO CT FN/RR CARLOS ALBERTO AREAS DA SILVEIRA, com a conseqüente perda 
do posto e da patente. Advs Drs Francisco Paulino Campeio e Ivanildo 
Lins Fialho. (SESSÃO SECRETA).- POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preli-
minar suscitada pela Defesa,por falta de amparo legal e, NO MtRITO, aco 
lhida a Representação, para declarar o CT FN/RR CARLOS ALBERTO AREAS DA 
SILVEIRA indigno para o oficialato, com a conseqüente perda do posto e 
da patente, ex vi do art 42, §§ 72 e 82 da Constituição Federal, art 
120, inciso I , da Lei n2 6.880/80 e art 98, incisos I e II, do Código 
Penal Militar. 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 12 do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 4ª Sessão, em 11.02.92: 
- APELAÇÃO 46.537-5 - RJ - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: O MINISTtRIO PÚBLICO 
MILITAR junto à 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM,e MARCELO DE ARAUJO, 
civil, con denado a 02 anos de reclusão, incurso no art 254 do CPM. APE-
LADA: A Sentença do CPJ da 1ª Audiforia de Exército da 11 CJM, de 
03.09.91, na parte em que absolveu o civil .GUTEMBERG INÁCIO COSTA, do 
crime previsto no art 254 do CPM . Advª Drª Clarice do Nascimento Costa. 
- POR UNANIMIDADE, foi parcialmente acolhida a preliminar de incompetên 
eia da Justiça Militar suscitada pela Defesa e, POR MA IORIA, nos termos 
dos arts 500, inciso I e 504, parágrafo único, ambos do CPPM, foi decla 
rado nulo o processo, ab initio, determinando - se a remessa dos autos aõ 
E. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Os Ministros ANTÔ-
NIO CARLOS DE SEIXAS TELLES e RAPHAEL DE •AZEVEDO BRANCO rejeitavam par-
cialmente a preliminar por vislumbrar crime militar, em tese, referente 
à receptação do Mosquetão 762. 
A Sessão foi encerrada às 17:00 horas. 

PAUTA N2 014 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribuhal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO N2 46.587-3 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advi Dri 
Elizabeth Diniz Martins Souto. 
- EMBARGOS N2 46.349-1 ~ Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. Advª Drª Clarice do Nascimento Costa. 
- APELAÇÃO N2 46.572-5 - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Antônio Jurandy Porto Rosa. 
- APELAÇÃO N2 46.416-6 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Advª Drª Eliana Bor-
ges Garcia. 
- APELAÇÃO N2 46.554-7 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Alexandre Lobão Ro 
cha e Elizabeth Diniz Martins Souto. 
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1978 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 25 FEV 1992 

Editais e A visos 

Supre.mo Tribunal Federal 

Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIRA NO 4627-0/240 - ROMtNIA 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO 
do requerido POPESCU-BOCA ION, que se encontra em lu 
gar incerto e não sabido, na forma abaixo:----------= 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 

F A Z S A B E R 

aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
Elizabetta Boca, domiciliada na Rua Lisboa, no 95, são Bernardo 
do Carnpo-SP, requereu a homologação da sentença proferida pelo 
Juízo do Setor l da Cidade de Bucareste - Romênia, que decidiu des 
manchar seu casamento com POPESCU-BOCA ION.---------------------= 
Deferida a citação edital, pelo despacho de 19/12/1991, fica, p~ 
lo presente, citado o requerido para, no decorrer do prazo regi 
mental de quinze (15) dias, depois de findo o acima fixado, apr~ 
sentar, querendo, a contestação cabível que tiver e acompanhar os 
demais termos do processo, até final execução.-------------------
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 05 de fevereiro de 
1992.---------------------------------------- --------------------
Eu, Myrthes s. Alme ida , Supe r v isora, extra í o presente . Eu, Ranu z ia 
Braz dos Santos, Dire tora da Divisão de Publicações e Intima çõe s, 
conferi. E eu, Se bas t i ã o Dua rte Xa vier, Diretor-Geral da Se cre taria 
deste Tribunal, o subscrevo . Mini s tro SYDNEY SANCHES, Pres i de nte.-

(N9 2H2845 - 21/02/92 - Cr$ 109.746 , 00) 

1 Superior Tribunal de Justiça 1 

1 L~~~~~~~~º-i_re_t_o_r_ia~d_a_R_e_v_i~s_tª~~~~~~~~I 
EDITAIS PARA CONHECIMENTO DE TERCE IROS 

(Com pra zo de 1 0 d ias) 

O MIN I STRO FRANCISCO DIAS TRINDADE, DIR ETOR DA REV IST A DO SUPE-
RIOR TR I BUNAL OE JUST I ÇA 

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem, bu dele tiverem 
conhecimento, que por este meio leva a conhecimento público que "REVISTA 
OE JURISPRUDENCIA DO TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO", reque -
reu credenciamento como repositório de jurisprudência , para indicação de 
Julgados , nos termos do artQ. 7º , parágrafo único, da Instrução Normati -
va nº 1/91 . 

E, para que chegue ao co nh ec imento de t od os, é passado o pr ese n 
te edi t al , que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de 
costume, no Edifício Sede do Superioz Tribunal de Justiça. 

Brasília , 19 de fevere iro de 1992. 

MI NISTRO FRANCISCO DIAS TRI NDADE 
Dire t or da Revista 

O MINISTRO FRANCISCO DI AS TRINDADE , DI RETOR DA REVISTA DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL OE JUSTIÇA 

FAZ SABER , a qua ntos o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, que por este meio leva a conhecimento público que "LEX -JJ 
RI SPRUDENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL " , requereu credenciamento como 
repositório de jurisprudência , para indicação de Julgados, nos termos do 
artº. 7º, parágrafo único, da Instrução Normativa nQ 1/91. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos , é passado o presen 
te edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de 
costume , no Edifício Sede do Super~or Tribunal de Justiça. 

Brasí l ia , 19 de fevereiro de 1992. 

MINISTRO FRANCISCO DIAS TRINDADE 
Diretor da Revista 

O MINISTRO FRANCISCO DIAS TRI NDADE, DI RETOR DA REVISTA DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL OE JUSTI ÇA 

FAZ SABER , a quantos o presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que por este meio leva a conhecimento pGblico que "LEX -JJ 
RISP~UOENCIA DOS TRIBUNAIS OE ALÇADA CIVIL OE SAO PAULO" , requereu cre-
denciamento como repositório de jurisprudência, para indicação de Julga -
dos, nos termos do artº . 7º , parágrafo único da Instrução Normativa 
nº 1/91. ' 

. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o presen 
te edital, que . s~r~ publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de 
costume, no Edific10 Sede do Superior Tribunal de Justiça . 

Brasí lia , 19 de fevereiro de 1992 . 

MINISTRO FRANCISCO DIAS TRINDADE 
Diretor da Revista 

Presidência da República 
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